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Sexta-feira, 28 de junho de 2019 ANO IX - EDIÇÃO 567 Órgão Oficial do Município

FEBRE AMARELA: SAÚDE FARÁ MUTIRÃO 
DE VACINAÇÃO NESTE SÁBADO
A Secretaria de Saúde, através 

da Vigilância Epidemiológica, 
abrirá uma sala de vacina contra 
Febre Amarela neste sábado, dia 
29 de junho, das 8h às 17h. Aqueles 
que ainda não receberam a dose 
da vacina deverão se encaminhar 
até o prédio da Vigilância Epide-
miológica, localizado na Rua Santo 

Antônio, nº 797.
Durante a semana, a Vigilância 

Epidemiológica realizará a vaci-
nação das 7h às 17h.  Segundo a 
Secretaria de Saúde do Estado de 
São Paulo, 1300 munícipes ainda 
não receberam a dose da vacina e 
não estão imunes a Febre Amarela.

O mutirão se tornou necessário 

após um caso recente de óbito por 
Febre Amarela em Serra Negra. A 
Prefeitura informa que no muni-
cípio não há suspeitos e nenhum 
caso confirmado da doença no 
município, mas pede à população 
que se vacine, uma vez que, esta é 
a forma mais eficaz de imunização 
contra o vírus.

A APRESENTAÇÃO DA CADERNETA DE VACINAÇÃO É OBRIGATÓRIA!
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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Telefone

E-mail

Jornalista Responsável

OUVIDORIA

Faça suas reclamações ou 
sugestões através do WhatsApp 
(19) 99743 5801.

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

TERCEIRA IDADE PARTICIPA 
DE FESTA JUNINA

Os integrantes do Grupo da Terceira 
Idade do município, o “Viver Vale a Pena” 
tiveram uma tarde de quarta-feira ani-
mada. A Diretoria de Desenvolvimento 
Social e o Fundo Social de Solidariedade, 

realizaram a Festa Junina da Terceira 
Idade, no Centro Múltiplo do Idoso. O ar-
raiá contou com apresentações de dança 
e uma quadrilha pra lá de animada! 
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SAÚDE DISPONIBILIZA 
LEVANTAMENTO DE ATENDIMENTOS

A Prefeitura Municipal de San-
to Antônio de Posse, através da 
Secretaria de Saúde, disponibiliza 
o levantamento quadrimestral de 
atendimentos realizados no Pronto 
Socorro e Ambulatório. Os números 
representam consultas e procedi-
mentos ocorridos nos meses de ja-
neiro, fevereiro, março e abril de 2019. 

No Pronto Socorro Municipal “Pref. 
Dr. Durval Bergo” contabilizou-se 
29.910 consultas, atendimentos e 
procedimentos médicos, alcançando 
a média de 7.500 por mês. Já na área 
de enfermagem foram realizados 
58.588 procedimentos em quatro 
meses, entre eles acolhimento, coleta 
de exames, cateterismo de alívio e de 
demora, retirada de pontos, curativos, 
entre outros.

A Unidade Integrada – Ambulató-
rio somou 13.755 consultas e proce-
dimentos médicos de janeiro a abril 
de 2019. Entre as especialidades com 
mais procura estão o Ortopedia com 
1.222 consultas e procedimentos rea-
lizados, seguida da Oftalmologia com 
502 atendimentos. Os atendimentos 
sociais aconteceram, em média, 
1.750 vezes ao mês. 

Os procedimentos de enferma-
gem no Ambulatório aconteceram 
12.769 no primeiro quadrimestre de 
2019. Para chegar a este número, 
somou-se acolhimentos, exames de 
glicemia capilar, administração de 
medicação via oral, injeções, aferição 
de pressão arterial e temperatura, 
auxilia em suturas e pré-consultas. 

CENTRO ODONTOLÓGICO 

CONSULTAS/ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS J AN F EV M AR ABR 

Atendimento Urgência 1 89 1 48 1 69 201 

Exame bucal  3 71 3 33 3 51 366 

Primeira consulta 6 3 63 6 8 61 

Tratamento completo 22 2 5 39 26 

Outros procedimentos odontológicos 8 19 8 13 9 78 918 

TOTAL  1464 1382 1605 1572 

TOTAL GERAL 6.023 

 
CENTRO DE REABILITAÇÃO 

CONSULTAS/ATENDIMENTOS/PROCEDIMENTOS J AN F EV M AR A BR 

Fisioterapia 1022 1058 1080 1269 

Fonoaudióloga + Audiometria 8 9 16 7 9 78 

Terapia Ocupacional 44 4 5 42 6 0 

TOTAL 1155 1119 1201 1407 

TOTAL GERAL  4.882 

 

A Secretaria de Saúde também liberou os números de atendimentos 
do Centro Odontológico e Centro de Reabilitação. Assim como os 

MAIS NÚMEROS
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ARES PCJ CERTIFICA NOVAMENTE QUALIDADE 
DA ÁGUA DISTRIBUÍDA NO MUNICÍPIO

No último mês, a Agência 
Reguladora dos Serviços de 
Saneamento das Bacias dos 
Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí (Ares PCJ) realizou 
as coletas de amostras que 

-
lidade da água distribuída nos 
municípios associados a PCJ.

Através do Relatório de En-
saio nº 4681.2019, comprovou-
-se a qualidade da água tratada 
em Santo Antônio de Posse, 
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Leis
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Lei nº 3241____ ,de 26 de junho de 2019.
Projeto de Lei nº 057/2019
Autógrafo nº 3.534/2019

Iniciativa: Executivo Municipal.

Dispõe sobre o parcelamento dos créditos 
tributários e não tributários, incluindo os 
acréscimos legais, inscritos em Dívida 
Ativa, inclusive os já ajuizados, e dá outras 
providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º Os créditos tributários e não tributários, vencidos e não 
pagos, inscritos em dívida ativa do Município, mesmo que discutidos 
judicialmente em ação proposta pelo devedor ou em fase de execução 
fiscal, inclusive os créditos que tenham sido objeto de parcelamento 
anterior, não integralmente quitado, ficam regulamentados por esta 
Lei.

Art. 2º O parcelamento administrativo de que trata esta Lei não 
gera direito adquirido e não se configura transação ou novação de 
dívida, podendo não ser aceito ou ser rescindido de ofício, caso 
constatado o não cumprimento de seus requisitos.

Art. 3º O deferimento do pedido de parcelamento a que se refere 
esta lei não implicará em homologação dos lançamentos efetuados 
pelo sujeito passivo, nem renúncia ao direito de apurar a exatidão dos 
créditos tributários e não tributários, não afastando a exigência de 
eventuais diferenças e a aplicação das sanções cabíveis.

Art. 4º O pedido de parcelamento protocolado pelo devedor junto 
à Prefeitura deverá ser acompanhado dos documentos constantes no 
anexo a esta lei, sem prejuízo de outros que se façam necessários, a 
critério da Administração.

Art. 5º Considera-se efetivado o parcelamento ou reparcelamento 
mediante a formalização do Termo de Acordo de Parcelamento e 
Confissão de Dívida.

Art. 6º A formalização do Termo de parcelamento nas condições 
previstas nesta Lei impõe ao devedor a aceitação plena e inequívoca 
de todas as condições decorrentes da legislação municipal, 
constituindo confissão irrevogável e irretratável da dívida nele 
incluída, com reconhecimento expresso da sua certeza, liquidez e 
exigibilidade, produzindo os efeitos previstos no art. 174, IV, parágrafo 
único da Lei Federal nº 5.172/1.966 - Código Tributário Nacional - e no 
art. 202, VI, da Lei Federal nº 10.406/2.002 - Código Civil - implicando 
ainda, a expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso, bem como, 
a desistência dos já interpostos.

Art. 7º Os créditos tributários e não tributários a que se refere 
o art. 1º desta Lei poderão ser parcelados nas seguintes formas e 
condições:

§ 1º Para valores inscritos em dívida ativa não ajuizados, com 
primeira parcela à vista:

I - entre 2 (duas) e 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, caso 
em que não haverá incidência de encargos financeiros, somente 
acréscimos legais, nos termos do art.10;

II - entre 7 (sete) e 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, caso 
em que haverá incidência de encargos financeiros no importe de 
2% (dois por cento) sobre o valor consolidado ou do saldo devedor 
consolidado, além dos demais acréscimos legais, nos termos do 
art.10;

III - entre 13 (treze) e 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, caso 
em que haverá incidência de encargos financeiros no importe de 3% 
(três por cento) sobre o valor consolidado ou sobre o saldo devedor 
consolidado, além dos demais acréscimos legais, nos termos do 
art.10.

§ 2º Para valores inscritos em dívida ativa e ajuizados o 
parcelamento será concedido mediante entrada de 10% (dez por 
cento) do valor consolidado, nas seguintes condições:

I - entre 2 (duas) e 6 (seis) parcelas mensais e sucessivas, com 
entrada de 10% (dez por cento), à vista, caso em que não haverá 
incidência de encargos financeiros, somente acréscimos legais;

II - entre 7 (sete) e 18 (dezoito) parcelas mensais e sucessivas, 
com entrada de 10% (dez por cento), à vista, caso em que haverá 
incidência de encargos financeiros no importe de 4% (quatro por 
cento) sobre o valor consolidado ou do saldo devedor consolidado, 
além dos demais acréscimos legais.

III - entre 19 (dezenove) e 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 
sucessivas, com entrada de 10% (dez por cento), à vista, caso em 
que haverá incidência de encargos financeiros no importe de 6% 
(seis por cento) sobre o valor consolidado ou sobre o saldo devedor 
consolidado, além dos demais acréscimos legais.

§ 3º Caso o valor de 10% (vinte por cento) sobre o valor do débito 
consolidado seja inferior ao valor das parcelas, a entrada, à vista, 
deverá corresponder a pelo menos o valor de uma parcela.

§ 4º Entende-se por valor consolidado aquele resultante da 
atualização do débito originário, somado aos encargos e demais 
acréscimos legais ou contratuais, devidos até a data da sua apuração.

Art. 8º O valor mínimo de cada parcela não poderá ser inferior a:

I - 1 (uma) UFESP para as pessoas físicas;

II - 3 (três) UFESP para as pessoas jurídicas;

Art. 9º O vencimento da primeira parcela não poderá ter prazo 
superior a 45 (quarenta e cinco) dias do vencimento da entrada;

Parágrafo único. Se as datas mencionadas no inciso anterior 
recaírem em dias ou horários sem expediente bancário, o pagamento 
deverá ser efetivado no primeiro dia útil seguinte ao vencimento;

Art. 10. As prestações dos parcelamentos quando não pagas nas 
datas dos respectivos vencimentos, serão acrescidas de multa de 2% 
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(dois por cento) sobre o valor da parcela vencida e juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês.

Art. 11. Nos casos de parcelamentos de débitos já ajuizados, a 
importância relativa aos honorários advocatícios será calculada 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor consolidado no 
parcelamento, nos termos do art. 827 da Lei 13.105/2015, Código de 
Processo Civil.

Parágrafo único. As custas judiciais, os reembolsos das despesas 
com emolumentos cartorários, com as diligências de oficiais de 
justiça e os honorários advocatícios serão pagos pelo executado em 
guia própria, à vista, quando do pagamento da primeira parcela.

Art. 12. O parcelamento de crédito já ajuizado implicará em 
suspensão da execução em curso, nos termos do art. 151, inciso 
VI do Código Tributário Nacional, pelo prazo do parcelamento. O 
levantamento de eventuais penhoras ou arrestos, já efetivados, será 
realizado somente após a quitação do parcelamento.

Art. 13. O acordo de parcelamento será rescindido de ofício, nas 
seguintes hipóteses:

I – inadimplemento de qualquer parcela;

II – decretação de falência ou a insolvência civil do devedor.

§ 1º A rescisão do parcelamento independerá de notificação prévia 
ou de interpelação do devedor e implicará vencimento antecipado das 
parcelas vincendas e exigibilidade imediata da totalidade do crédito 
confessado e ainda não pago, com a incidência dos acréscimos 
previstos nesta lei.

§ 2º A rescisão de que trata este artigo implicará na remessa do 
crédito tributário para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento 
da execução, conforme o caso;

Art. 14. Após a entrada em vigor desta lei somente será admitido o 
reparcelamento de dívidas não ajuizadas por uma única vez, mediante 
a subscrição de novo Termo de Acordo e pagamento, à vista, de no 
mínimo 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito consolidado, 
desde que o pagamento da importância inicial seja superior ao valor 
unitário das parcelas.

§ 1º Caso o valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor do débito 
consolidado seja inferior ao valor das parcelas, o pagamento a ser 
realizado à vista, nos termos previstos no “caput”, deverá corresponder, 
no mínimo, ao valor de uma parcela.

§ 2º Será admitido o reparcelamento de dívida não ajuizada, uma 
única vez, aos contribuintes que tiverem realizado parcelamentos 
anteriores à entrada em vigor desta lei, observadas as exigências 
estabelecidas no “caput” deste artigo.

§ 3º Para as dívidas já ajuizadas, com parcelamento anterior à 
entrada em vigor desta lei, será admitido um único parcelamento, 
sem possibilidade de reparcelamento, observadas as exigências 
estabelecidas no “caput” deste artigo.

§ 4º É vedado o reparcelamento se caracterizado o uso protelatório 
do parcelamento, na forma regulamentar.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis n.º 
1840/2001, 1875/2002, 2570/2011, 2411/2009.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 26 de junho de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

ANEXO I - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PARCELAMENTO 
OU REPARCELAMENTO

IPTU

Pessoa Física

- requerimento assinado pelo devedor constante no relatório de 
dívida da prefeitura;

- Cópia do CPF e RG/ Comprovante de endereço;

*caso o imóvel tenha sido vendido, será necessário efetuar a 
atualização do cadastro do imóvel junto à prefeitura antes de efetuar 
o parcelamento (apresentando cópia da escritura ou compromisso de 
compra e venda);

*caso o proprietário seja falecido, só poderá efetuar o parcelamento 
o herdeiro direto, desde que apresente cópia do atestado de óbito ou 
termo de inventariante (conforme necessidade);

* o cônjuge só poderá assinar o requerimento se o seu nome 
constar também como proprietário no cadastro do imóvel ou mediante 
procuração;

Pessoa Jurídica

- requerimento assinado pelo responsável da empresa (sócio 
proprietário);

- Cópia CNPJ/Contrato Social;

- Cópia CPF, RG e comprovante de endereço do responsável;

* caso o requerimento esteja assinado por outra pessoa que 
não conste no quadro societário da empresa, será necessária a 
apresentação de procuração.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL AUTÔNOMO

- requerimento assinado pelo devedor constante no relatório de 
dívida da prefeitura;

- Cópia do CPF/ RG/ Comprovante de endereço;

INSCRIÇÃO MUNICIPAL PESSOA JURÍDICA

- requerimento assinado pelo responsável da empresa (sócio 
proprietário);

- Cópia CNPJ/Contrato Social;
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- Cópia CPF, RG e comprovante de endereço do responsável;

* caso o requerimento esteja assinado por outra pessoa que 
não conste no quadro societário da empresa, será necessária a 
apresentação de procuração.

DEMAIS DÍVIDAS

- requerimento assinado pelo responsável pela dívida;

- Cópia do CPF/RG/Comprovante de endereço;

* verificar junto a um funcionário a necessidade da cópia de 
atestado de óbito, certidão de casamento ou procuração.

Lei nº 3242____ ,de 26 de junho de 2019.
Projeto de Lei nº 064/2019
Autógrafo nº 3.535/2019

Iniciativa: Executivo Municipal.

Dispõe sobre a delimitação de Área de Expansão 
Urbana e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica determinada como Área de Expansão Urbana, a 
gleba imediatamente vizinha à área urbana ocupada pelo Bairro 
Chácaras Santo Antonio, onde se encontra em fase de implantação, 
o Loteamento Industrial “Fausto Benedicto Grimaldi”, aprovado por 
esta municipalidade através do Decreto Executivo nº 3.138, de 04 de 
novembro de 2.016, conforme matrícula nº 356, do Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Jaguariúna/ SP, compreendido pela área 
descrita abaixo:

• Matrícula nº 356 – O.R.I. Jaguariúna – Área de 444.620,34 
m²:

“IMÓVEL: A GLEBA DE TERRAS DENOMINADA SÍTIO RANCHO 
FUNDO, composta pelas glebas A, B e C da subdivisão do Sítio Santo 
Angelo, antigo lote 45 da Fazenda Ressaca, situado no distrito e 
município de Santo Antonio de Posse, desta comarca de Jaguariúna-
SP, com área de 444.620,34 (quatrocentos e quarenta e quatro mil, 
seiscentos e vinte metros e trinta e quatro centímetros quadrados), 
com a seguinte descrição perimétrica: Inicia-se no ponto (01), cravado 
no canto da Rodovia Adhemar de Barros-SP340, km 140+82,05 
metros, a uma distância de 35,88 (trinta e cinco metros e oitenta e oito 
centímetros) do eixo da citada rodovia e com a Estrada Municipal SSP-
380; daí segue na extensão de 32,66 (trinta e dois metros e sessenta e 
seis centímetros) com azimute de 93º29’30” até encontrar o ponto (02); 
daí segue na extensão de 939,82 (novecentos e trinta e nove metros e 
oitenta e dois centímetros) com azimute de 116º12’04” até encontrar 
o ponto (03); daí segue na extensão de 935,30 (novecentos e trinta 
e cinco metros e trinta centímetros) com azimute de 136º21’08” até 
encontrar o ponto (04); daí segue na extensão de 535,64 (quinhentos 
e trinta e cinco metros e sessenta e quatro centímetros) com azimute 

de 136º30’39” até encontrar o ponto (05), confrontando do ponto (01) 
ao ponto (05), com a Estrada Municipal SSP-380; daí deflete à direita 
e segue na extensão de 382,11 (trezentos e oitenta e dois metros e 
onze centímetros) com azimute de 270º39’47” até encontrar o ponto 
(06); daí deflete à direita e segue pelo eixo de um valo na extensão de 
238,17 (duzentos e trinta e oito metros e dezessete centímetros) com 
azimute de 330º19’43” até encontrar o ponto (07); daí segue pelo eixo 
de um valo na extensão de 77,89 (setenta e sete metros e oitenta e 
nove centímetros) com azimute de 324º53’56” até encontrar o ponto 
(08); daí segue pelo eixo de um valo na extensão de 287,73 (duzentos 
e oitenta e sete metros e setenta três centímetros) com azimute de 
313º04’29” até encontrar o ponto (09); daí segue pelo eixo de um 
valo na extensão de 155,02 (cento e cinquenta e cinco metros e dois 
centímetros) com azimute de 314º30’45” até encontrar o ponto (10); 
daí segue pelo eixo de um valo na extensão de 85,22 (oitenta e cinco 
metros e vinte e dois centímetros) com azimute de 312º41’07” até 
encontrar o ponto (11); daí segue pelo eixo de um valo na extensão de 
333,43 (trezentos e trinta e três metros e quarenta e três centímetros) 
com azimute de 313º04’48” até encontrar o ponto (12), confrontando 
do ponto (05) ao ponto (12) com propriedade de Sandra Noschese 
Moreira de Moraes (matrícula nº 22.719, do Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Mogi Mirim-SP); daí deflete à direita e segue 
na extensão de 2,66 (dois metros e sessenta e seis centímetros) 
com azimute de 18º51’56” até encontrar o ponto (13), confrontando 
com o Loteamento Chácaras Santo Antonio, lote 31 da quadra C 
(matrícula nº 26.355, do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca 
de Pedreira-SP); daí deflete à esquerda e segue na extensão de 586,89 
(quinhentos e oitenta e seis metros e oitenta e nove centímetros) com 
azimute de 312º33’20” até encontrar o ponto (14), confrontando com 
o Loteamento Chácaras Santo Antonio, respectivamente com o lote 
nº 31 da quadra C (matrícula nº 26.355, acima referida); lote 17 da 
quadra C (matrícula nº 21.544, do Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Pedreira-SP); Rua Ana Porto Oriente; lote 24 da quadra 
B (transcrição nº 33.244, fls. 284 do Livro 3-AJ, do Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Mogi Mirim-SP); lotes 23 e 22 da quadra 
B (matrículas nºs 20.720 e 20.719, do Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Pedreira-SP); lote 12 da quadra B (matrícula nº 9.085, 
do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira-SP); Rua 
Lucio Nolli; e lote 07 da quadra A (matrícula nº 20.149, do Oficial 
de Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira-SP); daí segue na 
extensão de 127,08 (cento e vinte e sete metros e oito centímetros) 
com azimute de 291º53’32” até encontrar o ponto (15), confrontando 
com o Loteamento Chácaras Santo Antonio, respectivamente com os 
lotes 7, 6 e 5 da quadra A (matrículas nºs 20.149, 20.148 e 20.147, do 
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Pedreira-SP); daí segue 
na extensão de 211,34 (duzentos e onze metros e trinta e quatro 
centímetros) com rumo de 284º33’19”, até encontrar o ponto (16), este 
localizado no km-139+960,09m a uma distância de 36,03 (trinta e seis 
metros e três centímetros) do eixo da Rodovia Adhemar de Barros-
SP-340, confrontando com o Loteamento chácaras Santo Antonio, 
respectivamente com os lotes nºs 5, 4, 3 e 1 da quadra A (matrículas 
nºs 20.117, 20.146, 17.324 e 21.838, todas do Oficial de Registro de 
Imóveis da Comarca de Pedreira-SP); daí deflete à direita e segue em 
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curva na extensão de 121,65 (cento e vinte e um metros e sessenta 
e cinco centímetros) até encontrar o ponto (01), onde teve início esta 
descrição, confrontando com a Rodovia Adhemar de Barros.”

Art. 2º Esta lei determina que, o imóvel acima descrito passa a 
ser definido como Área de Expansão Urbana, já indicado como Zona 
Industrial, de acordo com o Mapa Anexo I da Lei Municipal de Uso e 
Ocupação do Solo – Lei Complementar nº 001/2018.

Art. 3º A presente lei tem como objetivo a regularização do 
Loteamento Industrial “Fausto Benedicto Grimaldi”, aprovado através 
do Decreto Executivo nº 3.138, de 04 de novembro de 2.016, cumprindo 
ao disposto no 2º TAC – Termo de Ajustamento de Conduta, firmado 
entre os empreendedores do referido loteamento e o Município de 
Santo Antonio de Posse/ SP.

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento ou suplementadas se 
necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo 
revogadas as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 26 de junho de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3243____ ,de 26 de junho de 2019.
Projeto de Lei nº 065/2019
Autógrafo nº 3.536/2019

Iniciativa: Executivo Municipal.

Autoriza o poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial por saldo remanescente 
de convénio estadual recebido pelo BID 
(Banco Interamericano de Desenvolvimento), 
convênio nº 115/2017, processo nº 
001/0207/002084/2017, objetivando conclusão 
de obras nas unidades de saúde.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir a abrir crédito 
adicional especial por saldo remanescente de convénio estadual 
recebido pelo BID (Banco Interamericano de Desenvolvimento), 
convênio nº 115/2017, processo nº 001/0207/002084/2017, em 
virtude de anulação de restos a pagar não processado, objetivando 

conclusão de obras nas unidades de saúde, no valor de R$ 707.148, 
24 (setecentos e sete mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos).

Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2019, os 
Projetos descritos no artigo 3º da presente Lei.

Art. 3º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2019 as 
seguintes rubricas:
01.02.15 Secretaria de Saúde

436 - 10.301.0340.1030 – Reformas Unidade Saúde 2018

F.R. 0.92.142 - 4.4.90.51 – Obras e Instalações-----------------------------------R$ 707.148,24

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 26 de junho de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decretos

Decreto nº 3407 ¬_de 26 de junho de 2019

Autoriza o poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial por saldo remanescente 
de convénio estadual recebido pelo BID 
(Banco Interamericano de Desenvolvimento), 
convênio nº 115/2017, processo nº 
001/0207/002084/2017, objetivando conclusão 
de obras nas unidades de saúde.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais:

DECRETA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir a abrir crédito 
adicional especial por saldo remanescente de convénio estadual 
recebido pelo BID (Banco Interamericano de Desenvolvimento), 
convênio nº 115/2017, processo nº 001/0207/002084/2017, em 
virtude de anulação de restos a pagar não processado, objetivando 
conclusão de obras nas unidades de saúde, no valor de R$ 707.148, 
24 (setecentos e sete mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e quatro 
centavos).

Art. 2º Fica autorizado, ainda, a inserir no PPA e LDO de 2019, os 
Projetos descritos no artigo 3º da presente Lei.

Art. 3º Fica criado na Lei Orçamentária Anual (LOA) 2019 as 
seguintes rubricas:
01.02.15 Secretaria de Saúde
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436 - 10.301.0340.1030 – Reformas Unidade Saúde 2018

F.R. 0.92.142 - 4.4.90.51 – Obras e Instalações---------------------------------R$ 707.148,24

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, 26 de junho de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decreto nº 3408 _ de 27 de junho de 2019

Autoriza o poder Executivo a suplementar por 
anulação via recursos próprios, e dá outras 
providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo 
Antonio de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica remanejado na Lei Orçamentária Municipal n.º 3184, 
de 27 de novembro de 2018, o valor de R$ 441.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e um mil reais) para atendimento de despesas com recursos 
PRÓPRIOS, distribuído à seguinte dotação:
01.02.08 - DIRETORIA DE SERVICOS PUBLICOS

109 - 15.452.0015.2016.0000 - MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.........................
R$60.000,00

126 - 15.452.0015.2018.0000 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................
R$190.000,00

01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO

259 - 12.365.0008.2036.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..........................
R$1.000,00

212 - 12.361.0210.2034.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................
R$10.000,00

01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE

289 - 10.301.0340.2043.0000 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA........................
R$180.000,00

Art. 2º - Os créditos abertos na forma do artigo anterior serão 
cobertos com recursos próprios provenientes das seguintes 
anulações:
01.02.03 - DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

035 - 04.128.0004.2008.0000 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DE PESSOAL

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...........................R$-
40.000,00

01.02.07 - DIRETORIA DA GUARDA MUNICIPAL

093 - 06.181.0400.2013.0000 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL................................R$-
130.000,00

01.02.08 - DIRETORIA DE SERVICOS PUBLICOS

106 - 15.452.0015.2016.0000 - MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................R$-
30.000,00

114 - 15.452.0015.2017.0000 - MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E ESTRADAS VICINAIS

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...........................R$-
10.000,00

01.02.14 - SECRETARIA DE EDUCACAO

222 - 12.361.0210.2035.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO..............................R$-
11.000,00

01.02.15 - SECRETARIA DE SAUDE

283 - 10.301.0340.2043.0000 - MANUTENÇÃO E ATENDIMENTO DA SAÚDE

3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL..................................R$-
70.000,00

01.02.20 - DIRETORIA DE ÁGUA E ESGOTO

340 - 17.512.0500.2069.0000MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM. ÁGUA E ESGOTO

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL...........................R$-
50.000,00

01.02.99 - RESERVA CONTIGENCIA

374 - 99.999.9999.9999.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.99.99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA............................................................R$-
100.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 27 de junho de 
2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Decreto nº 3409 _ de 27 de junho de 2019

Dispõe sobre “Ponto Facultativo” nas 
Repartições Públicas Municipais, e dá outras 
providências.

Norberto de Olivério Júnior, Prefeito do Município de Santo Antonio 
de Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º - Suspender o Expediente nas Repartições Públicas 
Municipais, nos dias 08 de julho e feriado DIA REVOLUÇÃO 
CONSTITUCIONALISTA 09 de julho de 2019.

Art. 2º - Manter o plantão dos serviços essenciais, ficando as 
respectivas escalas, sob a responsabilidade dos Diretores de cada 
Departamento.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 27 de junho 
de 2019.

Norberto de Olivério Júnior

Prefeito Municipal

João Baptista Longhi

Diretor de Administração

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Licitações e Contratos

Extrato
EXTRATO DO CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de 
junho de 1994.

EDITAL: Pregão Presencial Nº 044/2019

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse

PROCESSO: 2407/2019

OBJETO: Elaboração de relatório referente ao distrito industrial – 
IPHAN - SP

CONTRATO: 024/2019

FORNECEDOR: MATIS CONSULTORIA E ARQUEOLOGIA LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 30.929.312/0001-45, os seguintes itens:

ITEM DESCRIÇÃO QTD. VALOR 
UNITÁRIO (R$)

VALOR TOTAL 
(R$)

1

Elaboração de relatório e 
demais serviços pertinentes 
para atendimento integral ao 

termo de referência especifico 
IPHAN

01 R$17.500,00 R$ 17.500,00

O valor total registrado deste Contrato é de R$ 17.500,00 
(dezessete  mil e quinhentos reais). vigência do presente Contrato é 
de 12 (doze meses) meses, a iniciar em 24 de junho de 2019, data da 
assinatura deste contrato, e encerrando-se em 24 de junho de 2020.

Santo Antônio de Posse, 28 de junho de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR

Prefeito Municipal

Decisão do Prefeito
DECISÃO

Ref:- Processo Adm nº 1129/2019 Tomada de Preço nº. 004/2019 
Contrato nº 012/2019

ACOLHO como razão de decidir, os fundamentos expostos no 
parecer jurídico de fls., ratificados pelo Departamento de Licitação e, 
com base neles, rescindindo referido contrato por descumprimento 
contratual, consequentemente, aplico à empresa CONSTRUTORA 

TERRUEL LTDA, conjuntamente, as seguintes penalidades: (i) 
impedimento do direito de licitar e contratar com o município de 
Santo Antonio de Posse pelo prazo de 12 (doze) meses; (ii) multa 
equivalente a 20% do valor remanescente, nos termos da cláusula 
sétima do Contrato 12/2019, cujo cálculo deverá ser elaborado pelo 
Departamento de Obras e Engenharia.

Por fim, comunique-se o Departamento Financeiro e Jurídico 
sobre os termos da presente decisão.

Notifique a empresa por carta. Publique-se.

Santo Antônio de Posse, 18 de junho de 2019.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Pregão
REEDIÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 2577/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2019

TIPO: Menor Valor Global.

OBJETO: Reedição do edital para aquisição de bombas monobloco, 
bomba submersa e painel com soft start para a Diretoria de Água e 
Esgoto.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO: dia 15 de julho de 2019 às 09:00 horas no Paço 
Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse, situado na Praça 
Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança em Santo Antônio de 
Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 27 de junho de 2019. Norberto de Olivério 
Junior

Prefeito Municipal
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IPREM - POSSE

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 018/2019

“Dispõe sobre a concessão de Pensão Por Morte 
a Srª. JANÉS APARECIDA RAMPAZO BARBOSA”.

RONALDO CARLOS DE SOUZA, Diretor Presidente do INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE – 
IPREM POSSE, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Sra. JANÉS APARECIDA RAMPAZO 
BARBOSA, implementou todos requisitos para a concessão do 
benefício de Pensão Por Morte, nos termos dos artigos 7º, I e 22, I, 
todos da Lei 2.358/2008,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE à dependente JANÉS 
APARECIDA RAMPAZO BARBOSA, portadora do RG n.º 16.130.442-
4 (SSP/SP), titular do CPF/MF n.º 142.240.278-95, nascida em 
28/06/1956.

Art. 2º - A base de cálculo para a aferição do valor da pensão será 
a integralidade do último provento do servidor instituidor, que nesta 
data corresponde a R$ 1.823,58 (mil e oitocentos e vinte e três reais e 
cinquenta e oito centavos).

Art. 3º - Os reajustes deverão ocorrer anualmente nas mesmas 
datas e com os mesmos índices utilizados para o reajuste dos 
benefícios do RGPS, para preservação do valor real.

Art. 4º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de valores 
correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor em 01 de julho de 2019, 
retroagindo seus efeitos ao dia 09 de junho de 2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Santo Antônio de Posse, 25 de junho de 2019.

RONALDO CARLOS DE SOUZA

     DIRETOR PRESIDENTE
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